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0 Senhor C-ARLOB EUGÊKIO >ÍAECOI®BSs Prefeito / 
Municipal de lorena, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por Xei,

p  E  S  Q L  V S ;

Conceder a Sra* S Á P M i M OREIRA A E líE IR O , Inspe- 
tora de Alunos, padrão »PM, lotada no Setor de Escolas Munici-/ 
pais da Diretoria de Educação e Cultura, 60 (sessenta) dias de 
licença para tratamento de saúde, a partir do dia 20 de feverei 
ro de 1 973, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob nfi 309, de 21 de fevereiro de 1 973, recebeu o seguin-7 
te despacho "D EFE R ID O *1 face a informação do Setor do Pessoal.

R e g i s t r e - s e  e  c u m p r a - s e .

P .M .  de Lo^?T^, 23 de fevereiro de 1 973*

ssCARlOS EOG^TCO MARJCRDESa 
- P r c r c l t o ^ Á u t i c l y a l  ^

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Monxci - 
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de Fevereiro de -/

1 973. ----- —

=JC2D 30SCOl ALVSS DE FHEITAS = 
Encarregado do Setor de Servlços Gerais 

"Âd-hoc11.


